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de 05 de novembro de 1993 

REVOGADO PELO DECRETO W ~53 5 t9 Y 
Acrescenta representantes na Co 
miss ã o Perma nente para Atualiza 
ção da Pla nta Gene ri c a de V a 1 ores. 

A Prefeita Munici pa l de São Jose dos Campos, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX do artigo 92 
da Lei Orginica do Mun i cfpio de 05 de abril de 1990, 

D E C R E T A: 

Art9 19 - O artigo 29 do Decreto n9 7556, de 
13 de fevereiro de 1992, passa a vigorar acrescido de mais cinco incisos: 

"XIV - um rep resentante do CIESP -
Centro das Indústrias do Estado de São Paulo; 

XV - um representante do Lions 
Cl ube de São Jose dos Ca mpos; 

XVI - um representan t e do CRECI -
Conselho Regional dos Corretores de Imõvei s; 

XVI I - um representante da APEVALI 
- Assosciação Profissional dos Economistas do Vale do Paraíba e Litoral 
No r te; 

XVIII - um representante do 
SINDUSCON - Sindicato da Indústria da Construção Civil do Estado de São 
Paulo". 

ArtQ 29 - Este de c reto entrarã em vigor na 
data de sua publicação , revogadas as disposiç ões em co ntrãrio. 

Prefeitura Munici pal de São Jose dos Campos , 
05 de novembro de 1993. 

~[~fovrvv-J'" 
Angel'à r~raes puadagnin 

Prefeita Municipal 
r 

CC'tc ~~~-
Clã ud ia Castello Branco Lima 

Secretãria da Fazenda 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos cinco dias do mês de novembro do 
ano de hum mil novecentos e noventa e três. 
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~to Júnr~r , 
Divisã o de Formalização e Atos 
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